
 
III – 5 (cinco) Magistrados Coordenadores de Cejusc-JT representantes das regiões geoeconômicas do país, abaixo nominados:
 
a) Desembargadora QUÉZIA DE ARAÚJO DUARTE NIEVES GONZALEZ (Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região) – Região Sul;
 
b) Desembargadora ANA PAULA TAUCEDA BRANCO (Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região) – Região Sudeste;
 
c) Desembargadora FLÁVIA SIMÕES FALCÃO (Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região) – Região Centro-Oeste;
 
d) Juíza do Trabalho ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO (Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região) – Região Nordeste;
 
e) Desembargadora RUTH BARBOSA SAMPAIO (Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região) – Região Norte.
 
IV – a Secretária-Geral, indicada na forma do art. 5º, V, da Resolução CSJT n.º 415/2025, Juíza Auxiliar da Vice-Presidência ROBERTA DE MELO
CARVALHO. (redação dada pelo ATO CONJUNTO CSJT.GP.GVP.GCGJT N.º 10, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.)
 
V – dois(duas) servidores(as) que atuem como mediadores(as) e conciliadores(as) em Cejuscs, indicados(as) na forma do art. 5º, VI, da
Resolução CSJT n.º 415/2025, servidor BEMMERVAL AUGUSTO NOGUEIRA GOMES, conciliador do Cejusc de Petrolina (TRT da 6ª Região) e a
servidora JEANNE MARIE GAVARD, conciliadora do Cejusc de 2º grau do TRT da 12ª Região.
 
Art. 2º As reuniões da Conaproc serão realizadas, sempre que possível e conveniente, conforme o calendário definido pela Vice-Presidência do
CSJT.
 
Art. 3º Os Magistrados Coordenadores dos Nupemec-JT serão automaticamente substituídos sempre que houver alteração das Coordenações
nos Tribunais Regionais do Trabalho respectivos, podendo se fazer representar, nas suas ausências ou impedimentos, pelo Coordenador
Substituto ou em exercício indicado por eles.
 
Parágrafo único. Cabe à Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho informar à Vice-Presidência do CSJT, de forma imediata, qualquer
alteração na coordenação dos respectivos Nupemec-JT.
 
Art. 4º As Presidências dos Tribunais Regionais do Trabalho deverão manter, em local de fácil acesso e visualização nas suas páginas na internet,
a relação dos Magistrados Coordenadores dos Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Disputas (Nupemec-JT) e dos
Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas em primeiro e segundo graus (Cejusc-JT), com atualização permanente e
imediata no caso de alteração.
 
Art. 5° Revoga-se o Ato Conjunto CSJT.GP.GVP.GCGJT Nº 65/2024.
 
Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ministro GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
Vice-Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ministro JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

 
 

* Republicado em virtude do ATO CONJUNTO CSJT.GP.GVP.GCGJT N.º 10, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

ATO CONJUNTO CSJT.GP.GVP.GCGJT N.º 10, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
 

Altera a composição da Comissão Nacional de
Promoção à Conciliação (CONAPROC), instituída pelo
Ato Conjunto CSJT.GP.GVP.GCGJT n.º 58, de 7 de
outubro de 2025, para designar nova Secretária-Geral.

 
 
O PRESIDENTE e o VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO e o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
 
 
RESOLVEM
 
 
Art. 1º Alterar o art. 1º do Ato Conjunto CSJT.GP.GVP.GCGJT n.º 58, de 7 de outubro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 1º .........................................................................................
.......................................................................................................

IV – a Secretária-Geral, indicada na forma do art. 5º, V, da Resolução CSJT n.º 415/2025, Juíza Auxiliar da Vice-Presidência
ROBERTA DE MELO CARVALHO."
 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 

VIEIRA DE MELLO FILHO
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ministro GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
Vice-Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ministro JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

ÍNDICE

4426/2026 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 3
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Março de 2026

Código para aferir autenticidade deste caderno: 235840


